
TKÍBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO NORTE

004/93-GPPORTARIA

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 19, inciso 16, do Re 
giraento Interno desta Casa,

RESOLVE:

REVOGAR parcialmente a Portaria nQ 012/92-GP, de 14 de
fevereiro de 1992, que designava a servidora ROSSANA CAMPOS CA 
VALCANTI, Atendente Judiciário, NI, Classe B, Padrão III, do Qua 
dro de Pessoal Permanente da Secretaria deste TRE/RN, para exeic 
cer o Encargo de Representação de Supervisor do Gabinete da Pre 
sidência - Escala 200, a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em 
Natal, 10 de fevereiro de 1993./'—S

Desembarga^r/João MEIRA LIMA
nte do TRE/RN
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